
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011

ANEXO I – DESCRIÇÃO SÚMARIA DOS 
CARGOS

Cargo: Agente Comunitário de Saúde da Família 
Requisitos de contratação: ensino fundamental completo e residir na área da respectiva atuação.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Descrição de atividades a serem desenvolvidas:
Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 
Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças 

e outros agravos à saúde; 
Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 
Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 
Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade 

de vida; 
Executar a vigilância de crianças consideradas em situações de risco; 
Monitorar as famílias com crianças menores de 2 (dois) anos, que estejam em situação de risco; 
Acompanhar, por intermédio de aferição e registro de peso e medida, o crescimento e desenvolvimento das 

crianças de 0 (zero) a 5(cinco) anos; 
Promover a imunização de rotina nas crianças e gestantes, encaminhado-as ao serviço de referência ou criando 

alternativas que facilitem o acesso aos mesmos; 
Promover o aleitamento materno exclusivo por intermédio de ações educativas; 
Monitorar as diarréias e promover a reidratação oral; 
Monitorar as infecções respiratórias agudas, identificando os sinais de risco e encaminhando os casos suspeitos 

de pneumonia ao serviço de saúde de referência; 
Monitorar as dermatoses e parasitoses em crianças; 
Orientar os adolescentes e familiares na prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, gravidez precoce e 

uso de drogas; 
Identificar e orientar as gestantes para a importância do acompanhamento do pré-natal; 
Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes quanto ao seguimento do pré-natal, 

identificação de sinais e sintomas de risco na gestação, cuidados com alimentação, preparo para o parto e incentivo ao 
aleitamento materno; 

Monitorar os cuidados ao recém nascido e à mãe após o parto; 
Acompanhar  as  ações  educativas  para  a  prevenção  de  câncer,  sobre  métodos  de  planejamento  familiar, 

referentes ao climatério,  de educação alimentar para as famílias e comunidade e de educação em saúde bucal na 
família, com ênfase no grupo infantil;

Apoiar  a  realização  de  inquéritos  epidemiológicos,  investigação  de  surtos  ou  ocorrência  de  doenças  de 
notificação compulsória; 

Acompanhar, junto às famílias, o tratamento de pessoas com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e 
outras doenças crônicas; 

Acompanhar as atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; 
Identificar os portadores de deficiência psicofísica, orientando os familiares prestando o apoio necessário no 

próprio domicílio; 
Incentivar a comunidade para aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; 
Orientar as famílias e comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas; 
Orientar as ações educativas para a preservação do meio ambiente; 
Realizar as ações de sensibilização quanto aos direitos humanos para as famílias e a comunidade; 
Promover  a  educação  e a  mobilização  comunitária,  visando desenvolver  ações  coletivas  de saneamento  e 

melhoria  do  meio  ambiente,  entre  outras,  dentro  do  planejamento  da  equipe,  sob  a  coordenação  do  profissional 
enfermeiro; 

Repassar para  a  equipe  do  Departamento  Municipal  de  Saúde  a  dinâmica  social da  comunidade,  suas 
necessidades, potencialidades e limites; 

Ser cordial no trato com a comunidade, de modo a não gerar conflitos ou rejeição junto à mesma: 
Estimular a participação comunitária para ações que visem à conquista de melhorias na qualidade de vida, 

identificando parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializadas pelas equipes; 
Realizar outras ações e atividades, que sejam definidas no planejamento local e/ou das equipes; 
Participar  de  reuniões,  treinamento  e  desenvolvimento  visando  a  educação  continuada  em  assuntos 

relacionados às atividades dos Agentes Comunitários de Saúde para aperfeiçoamento do processo de trabalho;  
Elaborar boletins de produção e relatórios de visita domiciliar,  baseando-se nas atividades executadas, para 



permitir levantamentos estatísticos e comprovação dos trabalhos;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 

atividades.
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

Cargo: Médico - Médico Especialista - Médico Plantonista
Requisitos de contratação: curso superior em medicina, caso seja necessário, a especialidade médica será 

definida no edital do concurso público e inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
Jornada de trabalho: 10 (dez), ou 20 (vinte) horas semanais para o cargo de Médico Especialista, conforme 

previsto em edital de concurso público ou no caso de Médicos Plantonistas, 06 (seis), 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) 
horas por plantão, conforme escala de trabalho.

Descrição de atividades a serem desenvolvidas:
Prestar  atendimento  médico  e  ambulatorial,  examinando  pacientes,  solicitando  e  interpretando  exames, 

prescrevendo,  orientando  e  acompanhando  a  evolução,  registrando  a  consulta  em  documentos  próprios;  e 
encaminhando quando necessário;

Executar  atividades  médico-sanitaristas,  exercendo  atividades  clínicas,  procedendo  a  cirurgias  de  pequeno 
porte,  ambulatoriais,  dentro  das  especialidades  básicas  do  modelo  assistencial,  conforme  sua  área  de  atuação, 
desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população;

Participar de equipe multiprofissional,  na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de 
morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas;

Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos 
de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo;

Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde;

Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;
Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Assinar declaração de óbito;
Atuar,  na qualidade de instrutor  de treinamentos e  outros eventos de igual  natureza,  mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 

atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Médico de Saúde da Família
Requisitos de contratação: curso superior completo em medicina, inscrição no Conselho Regional de Medicina 
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Descrição de atividades a serem desenvolvidas:
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;   
Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  
Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 

fatores que colocam em risco a saúde;  
Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 

epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  
Realizar visitas e consultas domiciliares conforme planejamento prévio;  
Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os 

casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  
Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  
Coordenar, participar e organizar grupos de educação para a saúde;  
Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade 

para o enfretamento conjunto dos problemas identificados;  
Fomentar a participação popular discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e 

suas bases legais;  
Incentivar a formação e a participação ativa da comunidade no Conselho Municipal de Saúde;
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;  
Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 

adulto e idoso;  
Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no domicílio;  



Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção básica;  
Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, 

etc;  
Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;  
Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento, 

por meio de um sistema de acompanhamento, referência e contra-referência;  
Realizar pequenas cirurgias ambulatórias;  
Indicar internação hospitalar;  
Solicitar exames complementares; 
Verificar e atestar óbito;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 

atividades; 
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas.


